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HI - Presidente 

São Paulo, 2 de junho de 1998. 
GABINETE DO GOVERNADOR 

DO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

r..:J) 

M 

A-nº 61/98 
• 

Senhor Presidente 

Tenho a horu·a de encaminhar, por i11ter1nédio de 
Vossa Excelência, à elevada deliberação dessa nobre Assembléia, o inclt1so 
projeto de lei que autoriza a Fazenda do Estado a alienar, por doação, ao 
Município de Piraju, imóvel, com benfeitorias, ali situado, destinado à ins­

talação de con1plexo cultural, com finalidades públicas. 

Trata-se de terreno com superflcie total de 
239.256,84m2 e área constn1ída de 2.022,50m2

, compreendendo o pátio da 
Estação de Piraju e faixa de te1·ra de antigo ramal férreo, adquirido pelo 
Estado por meio de escritura de doação datada de 1912. 
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O referido imóvel vem sendo utilizado pela Mu­

nicipalidade de Piraju. 110s tern1os do Decreto nº 14.867, de 25 de março de 
1980, que autorizou a permissão de uso do mesn10 a título precário . 

O C.onselho do Patrimônio Imobiliário aprovot1 a 
doação, por unanitnidade, tendo em vista que a 111edida propicia a regulari­
zação da situação patrimonial do bem, considerado o interesse da Prefeitura 
local en1 utilizar o imóvel para atividades culturais, ligadas ao lazer e ao 
turismo. 

Dessa forma. e diante do elevado alcance social , 

que a iniciativa proporcionará, entendo justificada a providência con-
•-••• mcn 
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substanciada na propositura que ora apresento à apreciação dessa nobre 
Casa, acompanhada dos documentos necessários à sua instrt1ção. 

alta consideração. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos de n1inha 

Mário Covas 
GOVERNADOR DO ESTADO 

DMs&o de Ordenamento leQlsl1tivt , 
Seroriço de Processo LeglBlatlYu • 

Putolicado no •:.i1ARIO OFICIAt.• . 

d .. . 0.!:::\ .. :: .. 0 ... 6 ... :-.,q.2 ..... 

A St1a Excelência o Senhor Dept1tado Paulo Kobayashi, Presidente da As­

sembléia Legislativa do Estado. 
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Lei nº , de 

P .' ' \,J-·-

de de 1998. 

Autoriza a Fazenda do Estado a doar 
itnóvel sit1,ado etr1 Pi1•aju. 

O Governador do Estado de São Paulo: 

Faço saber que a 1\ssembléia Legislativa decreta 
e eu promulgo a seguinte lei: 

.. .\rtigo 1 ° - Fica a Fazenda do Estado autorizada a 

alienar, por doação, ao Mu11icípio de Piraju, imóvel com benfeitorias, situado 

naquela municipalidade, com a área total de 239.256,84m2
, destinado à insta­

lação de con1plexo cultural, co111 fi11alidades públicas. 

Artigo 2º - O itnóvel a que se 1·efere o artigo a11-

terior, caract.erizado na Planta nº 486 da Procuradoria Geral do Estado, assim 

se descreve e confronta: 

I - parte da faixa do ramal (rural): 

inicia no ponto ''76'', na altura do km 442 + 668m 
(~ei~centos ~ s~ss~nta e oito me~ros); de~te ponto, se~ue em curva à 
d1re1ta na d1stanc1a de 32m (trinta e dois metros) ate o po11to ''98''; 
deste ponto, segue em reta, na distância de 459,50m (quatrocentos e 
cinqüenta e no,,e metros e cinqüenta centímetros) até o ponto ''99''; 
deste ponto, segue em curva a esquerda, na distância de 199m ( cento 
e noventa e nove metros) até o ponto ''100''; deste ponto, segue em 
reta na distância de 111m (ce11to e dezessete 111etros) até o ponto 
''101 ''; deste ponto, segue em curva à direita, na distância de 130m 
(ce11to e t!i~ta _1netros), até.º ponto ''102''; deste J?Onto, segue em 
reta na d1stanc1a de 87n1 ( oitenta e sete n1etros) ate o po11to '' 103 ''; 
deste ponto, segue em curva à esquerda na distância de 232m 
(duzentos e trinta e dois metros) até o ponto ''104''; deste ponto, se­
gue em reta na distância de 103n1 (cento e três metros), até o po11to 
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'' 1O5 11
; deste po11to, segue en1 curva à direita 11a distância de 13 5m 

(cento e trinta e cinco metros) até o ponto 1'106''; deste ponto, segue 
em reta, na distância de 165m (cento e sessenta e cinco metros) até o 
ponto '' 107''; deste ponto, segue em curva à esquerda, na distância 
ae 139111 (cento e trinta e nove 111et1·os) até o po11to 11 10811

; deste 
ponto, segue en1 reta, na distância de 88m ( oitenta e oito 1netros ), 
até o ponto 11 109''; confrontando do ponto 11 76 1

' ao ponto '11091
' com 

.Toão José Bueno Ribeiro e outros; deste ponto, segue em cu1-va à di­
reita, co11fronta11do com João José Buet10 Ribeiro e i\ntonio Bueno 
Ribeiro, na distância de 122m ( cento e vinte e dois n1etros) até o 
ponto 1

' 11 O''; deste ponto, deflete à esquerda e segue em reta, na 
distâ11cia de 13,50111 (treze met1·os e cinqüenta centímetros) até o 
ponto 11 111 11

; deste ponto, deflete à direita, na distâ11cia de 30m 
(trinta n1etros) até o ponto '1112''; deste ponto, deflete à direita, na 
distância de 5 2m (cinqüenta e dois metros) até o ponto 1

' 113 ''; deste 
ponto, deflete à direita e segue na distância de 1 Om ( dez metros) até 
o po11to 11 11411

; deste ponto, deflete à esquerda, na distância de 164m 
( cento e sessenta e quatro metros) até o po11to '1 115 ''; deste ponto, 
deflete à direita, na distância de 4m (quatro metros) até o ponto 
''116''; deste ponto, deflete à esquerda, na distância de 19m 
(deze11ove n1etros) até o ponto 11 11711

; deste po11to, deflete à es­
querda, na distância de 7n1 (sete metros) até o po11to ''118''; deste 
ponto, deflete à direita e segue na distância de 88m ( oitenta e oito 
metros) até o ponto '' 119''; deste ponto, deflete à direita, na distância 
de 3tn (três metros) até o ponto ''120''; deste ponto, deflete à es­
querda, na distà11cia de 40m (quarenta metros) até o ponto '1121 11

; 

deste ponto, deflete à esquerda, na distância de 40m ( quarenta me­
tros) até o ponto "122''; deste ponto, deflete à direita, na distâ11cia de 
119m (cet1to e deze11ove metros) até o ponto ''123''; deste ponto, de­
flete à direita e segue em reta, na distância de 347,50m (treze11tos e 
quarenta e sete metros e cinqüenta centímetros) até o ponto 11 12411

; 

deste ponto, segue em curva a direita, na distância de 95m (noventa 
e ci11co metros) até o ponto 11 125 1

'; confro11ta11do do ponto 11 11011 ao 
ponto 11 125'1 com Antonio Bue110 Ribeiro; deste po11to, deflete à di­
reita e segue em reta, confrontando com Antonio Bueno Ribeiro e 
Yzidio Varella na distância de 65 lm (seiscentos e cinqüenta e um 
111etros) até o ponto 11 126 11 ~ deste po11to, segue111 e111 curva à direita 
na distância de 100m (cem metros) até o ponto 1'127 11

; deste ponto, 
segue em reta, na distância de 130m (cento e trinta metros) até o 
ponto "128''; deste ponto, segue em reta e deflete à direita, na dis­
tâ11cia de 148m (ce11to e qua!e11ta ~ oito 111_etr~os)_ até o ponto 11 1291

'; 

deste po11to, segue em curva a d1re1ta, na d1stanc1a de 171m (cento e 
setenta e um metros) até o ponto 11 130'1; deste ponto, segue em reta, 
na distância de 206,50m ( duzentos e seis n1etros e cinqüenta centí­
tnetros) até o po11to 11 131 11

; deste ponto, segue en1 curva à es'\uerda, 
11a distância de 611 m ( seiscentos e 0112e met1·os) até o ponto '132 11

; 

deste ponto, segue em reta, na distância de 688,50m (seiscentos e 
oitenta e oito metros e cinqüenta centímetros) até º~ popto ''133''; 
confronta11do do po11to 1'126'1 ao po11to ''133 11 com Y z1d10 Varella~ 

• '. -- ------ -------- , ---- - --- .. 
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deste ponto, segue etn curva à di1·eita, co11fronta11do com Y zidio Va­
re lia e A.t-thur José de Carvall10, 11a distância de 278,80m (duzentos 
e setenta e oito metros e oitenta centímetros até o ponto ''134'1

; 

deste ponto, segue em reta na distância de 1 4m ( cento e vinte e 
quat1·0 111etr~s) _até_ o ponto '' 13 5 '1; deste ponto,. segue e111 curva à es­
querda, na d1sta.nc1a de 234,50tn (duzentos e trinta e quatro 1netros e 
cinqüenta centímetros) até o ponto '' 13 6 ''; confrontando do ponto 
'' 134'' ao po11to 1

' 136'' con1 Arthur José de Carvalho; deste ponto, se­
gue e111 reta, confro11ta11do com Atihur José de Carvalho e José Car-
1·ara, na distância de 760111 (setecentos e sessenta metros) até o ponto 
''137"; deste ponto, segue em curva à direita, confrontando com José 
Carrara e Dr. C.elso Augusto do .i\maral, na distância de 210,50n1 
( duze11tos e dez 111etros e cinqüenta ce11tí1net1·os) até o ponto '' 1381

'; 

deste ponto, deflete à direita na distância de 4m ( quatro metros) até 
o ponto '' 139"; deste ponto, deflete à esquerda, e segtJe na distância 
de 262,50m ( duzentos e sesse11ta e dois metros e cinqüenta centíme­
tros) até o ponto ''140"; deste po11to, segue em curva à esquerda, 11a 
distância de 109m (ce11to e nove metros) até o ponto ''141'1

; deste 
ponto, segue em reta na distância de 168m (cento e sessenta e oito 
metros) até o ponto ''142''; deste ponto, deflete à esquerda na dis­
tância de 30m (tri11ta metros) até o po11to 1'143''; deste po11to, segue 
em curva à esquerda na distância de 361,201n (trezentos e sessenta e 
um metros e vinte centímetros) até o ponto "144'1

; deste ponto, segue 
em reta na distância de 142,50m (cento e quare11ta e dois metros e 
ci11qüe11ta centín1etros) até o po11to 11 145 11

; deste ponto, segue etn 
curva à direita na distância de 14 7m ( cento e quarenta e sete metros) 
até o ponto '' 146 '1; confrontando do ponto '' 13 8 '' ao ponto '' 146 '' com 
Dr. Celso Augusto do Amaral; deste ponto, segue em reta, confron­
ta11do con1 Dr. Celso Augusto do Amat·al e Sel:iastião dos Santos, 11a 
distâ11cia de 573m (quinhe11tos e setenta e três metros) até o ponto 
''147''; deste ponto, segue em curva à direita, na distância de 
120,50n1 (cento e vinte metros e cinqüenta centímetros) até o ponto 
'' 148'1~ deste po11to, segue e111 reta 11a distância de 23 2m ( duzentos e 
tri11ta e dois metros) até o ponto '' 149''; deste po11to, segue en1 curva 
à esquerda, na distância de 123m cento e vinte e três metros) até o 
ponto 11 15 O 1', situado em normal o km 4 5 2 + 19 5m ( cento e no­
ve11ta e cinco metros), confrontando do po11to 11 147'' ao ponto ''150'' 
com Sebastião dos Santos; deste ponto, deflete à direita confron­
tando com a Fazenda do Estado (Pátio de Piraju), na distância de 
19m ( dezenove n1etros) até o ponto 11 151 ''; deste ponto, deflete à di­
reita e segue em cut-va à direita. 11a distà11cia de 127111 (cento e vi11te 
e sete metros) até o ponto '' 152''; deste ponto, segue em reta na dis­
tância de 251,50m (duzentos e cinqüenta e um metros e cinqiienta 
centímetros) até o ponto '1 153 11

; deste po11to, segue em curva à es­
q11e1·da, 11a distà11cia de 162111 (cento e sessenta e dois metros), até o 
ponto '' 154''; deste ponto, segue em reta na distância de 524m 
(quinhentos e vinte e quatro metros) até o ponto "155''; confron­
tando do ponto 11 151 11 ao ponto '115 5 '' com Etnilio vT alesi; deste 
ponto, segue e111 curva à esquerda., co11fro11ta11do con1 Etnilio Valesi 

~o. 
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e Dr. Celso Augusto do Amaral, 11a distância de 143m (cento e qua­
renta e três metros) até o ponto ''156''; deste ponto, segue em reta na 
distância de 116m (cento e dezesseis metros até o ponto 11 157"; 
deste po11to, segue em curva à direita, na istância de 384,50m 
(treze11tos e oite11ta e quat1·0 111etros e ci11qüenta centín1etros) até o 
ponto 11 158''; deste ponto, segue em reta a direita, na distância de 
33,80m (trinta e três metros e oitenta centímetros) até o ponto 
11 159''; deste ponto, segue em reta à esquerda na distância de 
207,50n1 (duzentos e sete n1etros e cinqüenta ce11tímetros) até o 
ponto '' 160''; deste ponto segue em curva à direita na distância de 
80,50m (oitenta metros e cin~üenta centímetros) até o ponto 11 161 ", 
confrontando do po11to 11 156' ao ponto 11 161 '1 com Dr. C'elso Au­
gusto do ~1\:t11aral; deste po11to, segue en1 reta co11fro11ta11do com Dr. 
Celso Augusto do Amaral e M. Vidal, na distância de 250m 
(duzentos e cinqüenta metros) até o ponto 11 162''; deste ponto, segue 
em curva à esqt1erda, confrontando com M. Vidal e Jose Carrara, na 
distâ11cia de 177,501Í1 cento e sete11ta e sete 111et1·0s e ci11qüenta cen­
tín1etros) até o ponto '' 63 1'; deste ponto, segue em reta conf1·onta11do 
com José Carrara e Nlaria Jordano, na distância de 764m (setecentos 
e sesse~ta _e quatro 111~tr_?s) _até o ponto '1 164''; deste pont~, segue el_ll 
curva a d1re1ta 11a d1stanc1a de 222,20n1 ( duzentos e v·tnte e dois 
111etros e vi11te centítnetros) até o ponto '' 165 11

; deste ponto, segue etn 
reta na distância de 103,80m (cento e três metros e oitenta centíme­
tros) até o ponto 11 166'1, confrontando do ponto 11 16411 ao ponto 
''166'' co111 Maria Jordano; deste ponto, segue e111 curva à esquerda 
na distância de 268tn (duzentos e sessenta e oito n1etros) até o ponto 
11 16711

, confrontando com Maria .Tordano e Viúva Augusta; deste 
ponto, segue em reta confrontando com Viúva .t\ugusta e Yzidio Va­
rella na distância de 667 ,90n1 (seisce11tos e sesse11ta e sete 111etros e 
nove11ta centímetros) até o ponto '' 168''; de&1e ponto, segue em curva 
à direita, confrontando com Yzidio Varella na distância de 667,50m 
( seiscentos e sessenta e sete metros e ci11qüenta centímetros até o 
po11to '' 169''; deste po11to, segue en1 reta 11a distância de 2 7,50m 
(duzentos e sete metros e cinqüenta centí111etros) até o ponto '1 17011

; 

deste ponto, segue em curva à esquerda na distância de 15 5m ( cento 
e cinqüenta e cinco metros) até o ponto 1

' 171 11
; deste po11to, segue en1 

reta tla distância de 277,20tn cauzentos e sete11ta e sete metros e 
vinte centímetros) até o ponto ''172''; deste ponto, segue em curva à 
esquerda na distância de 135,50m (cento e trinta e cinco metros e 
cinqüenta centímetros), até o ponto 1'173''; deste ponto, segue em 
1·eta na distâ11cia de 41 tn ( quare11ta e uni n1etros) até o ponto '' 174 ''; 
deste ponto, deflete à esquerda e segue em reta, na distância de 
45,50m quarenta e cinco metros e cinqüenta centímetros) até o 
ponto '' 1 r 5 11

, confrontando do ponto '' l 681
' ao ponto 1

' 17 5 '1 com 
Y zidio Va1·e11a; deste ponto, deflete à direita e segue co11frontando 
com Y zidio Varella e At1tonio Bueno Ribeiro, na distância de 
498,50m (quatrocentos e noventa e oito metros e cinqüenta centíme­
tros) até o ponto 1

' 17611
; deste ponto, segt1e em curva à esquerda na 

distância de 68n1 (sessenta e oito 111etros) até o ponto ''177''; deste 
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ponto, deflete à esquerda e segue em reta, na distância de 349,50tn 
(trezentos e quare11ta e nove metros e cinqüenta centímetros) até o 
ponto 11 178 11

; deste ponto, deflete à esquerda e segue em reta, na 
distância de 222,50m ( duzentos e vinte e dois metros e cinqüenta 
centímetros) até o ponto ''179 1

'; deste po11to, segue em curva à di­
reita, na distância de 30m (trinta metros até o po11to 1

' 180''; deste 
ponto, segue em reta, na distância de 2 5m ( duzentos e setenta e 
cinco metros) até o ponto '1 181 11

, confrontando do ponto '' 1761
' ao 

po11to '1 l 8 l '1 cotn Antonio Buet10 Ribeiro; deste po11to, segue e111 
curva à esquerda, co11frontando com Antonio Bueno Ribeiro e João 
José Bueno Ribeiro e outros, na distância de 196,50m ~cento e no­
venta e seis metros e cinqüenta centímetros) até o ponto 1 182 11

; deste 
po11to, segue e111 reta, na ôistâ11cia de 86,50111 oitenta e seis n1etros e 
cinqüenta centímetros) até o ponto 11 183 ''; este po11to, segue en1 
curva à direita na distância de 140m (ce11to e quarenta metros) até o 
ponto ''184''; deste ponto, segue em reta na distância de 132,90m 
( cento e tri11ta e dois n1etros e noventa centín1etros) até o po11to 
''185'1

; deste ponto, deflete à esquerda e segue en1 reta na distância 
de 5m (cinco metros) até o ponto ''186'1

; deste ponto, deflete à di­
reita e segue em reta na distância de 23,50m (v111te e três n1etros e 
ci11qüenta centín1etros) até o po11to 1

' 1871
'; deste ponto, deflete à di­

reita 11a distância de 5m ( cinco metros) até o ponto '' l 88'1; deste 
ponto, deflete à esquerda na distância de 28m (vinte e oito metros) 
até o ponto '' 189''; deste ponto, segue em curva à esquerda, na dis­
tância de 112,501n (cento e doze metros e ci11qüe11ta centímetros) até 
o ponto ''190 1

'; deste ponto, segue em reta na distância de 106,50m 
(cento e seis metros e cinqüenta centímetros) até o ~onto '1 191 ''; 
deste ponto, segue em curva à direita na distância de 232m 
( duzentos e trinta e dois n1etros) até o ponto '' 192 ''; deste ponto, se­
r,ie em reta na distância de 91m (noventa e um metros) até o ponto 
193 11

; deste ponto, segue em curva à esquerda na distância de 
129,50tn (cento e vinte e nove metros e cinqüe11ta centímetros) até o 
ponto 11 1941

'; deste ponto, segue en1 reta na distância de 110,80111 
(cento e dez metros e oitenta ce11tímetros) até o ponto 11 195'1; deste 
ponto, segue em curva à direita na distância de 220m ( duzentos e 
vinte metros) até o ponto ''196''; deste ponto, segue em reta na dis­
tância de 444,50m (quatrocentos e quare11ta e quatro n1etros e ci11-
qüenta centímetros) até o ponto '' 197''; deste po11to, segue em curva 
à esquerda na distância de 40m (quarenta metros) até o ponto '177'', 
confrontando do ponto "182'' ao onto ''77'' com João José Bueno 

frontando com a Fazen a do Estado (Fazenda de ilho Híbrido), 11a 
distância de 18m (dezoito metros) até o ponto inicial ''76'', perfa­
zendo esses alinhamentos e distâncias a superficie de 180.317,34m2 

( cento e oite11ta n1il, t1·ezentos e dezessete n1etros quadrados e trinta 
e quatro decímetros quadrados); 

•• ---- • ---- --·- --- -- .. ---·- --- ------- ---- ---- --- .. - --------- ---- --- ---
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II - pátio da Estação de Piraju (urba110) 

inicia no ponto ''150'', em nor1nal ao km 452 + 195m 
~ cento e noventa e cinco metros) do antigo ramal ferroviário 
'Manduri-Pirajtt''; deste ponto, segue em reta, na distância de 
41, 5 On1 ( quarenta e u111 metros e cinqüenta ce11tí111etros) até o ponto 
'' 198''; deste ponto deflete à direita e seg11e en1 reta, 11a distâ11cia de 
95tn (noventa e cinco metros) até o onto ''199''; deste ponto, segt1e 

ate o ponto ''2 O''; deste ponto, segue em curva a esquerda, na dis­
tância de 138m (ce11to e tri11ta e oito metros) até o ponto ''201 ''; 
deste ponto, deflete à direita e segue em reta, na distância de 2,50m 
(dois n1etros e cinqüenta ce11tí111etros) até o ponto ''202''; deste 
ponto, deflete à direita e segue em reta, na distancia de 12in ( doze 
1netros) até o po11to ''203''; deste po11to, detlete à direita e segue e1n 
reta, na distância de 76m (setenta e seis 1netros) a.té o ponto ''204''; 
deste ponto, segt1e etn curva à esqt1erda, na distância de 50m 
( cinqüe11ta n1etros) até o ponto ''20 5 ''; deste ponto, segue en1 curva à 
esquerda, na distância de 4_8m q11are11ta e oito 111etros) até ? gon;o 
''206''; deste ponto, deflete a esq11erda e segue em reta, na d1sta11c1a 
de 86, 5 0111 ( oite11ta e seis metros e cinqüe11ta centítnetros) até o 
ponto ''207''; deste po11to, deflete à esquerda e segue em reta, na 
ôistância de 32tn (tri11ta e dois metros) até o ponto ''208''; deste 
ponto, deflete à. esq11erda e segue em ret.a, na distância de 39m 
(tr:i11ta e nove 1netros) até ~ l?ºn!o ''209'';_ deste po11to, d~flete à di­
reita e segue em reta, na distancia de 22,,0n1 (vinte e dois 111etros e 
cii1qiienta centímetros) até o ponto ''210''; deste ponto, deflete à di­
reita e seg11e em reta na distância de 40m quarenta metros) até o 
ponto ''211 ''; deste ponto, deflete à esquer a e segt1e em reta, na 
ôistância de 132,50m (cento e tri11ta e dois metros e cinqüe11ta cen­
tímetros) até o po11to "212''; deste ponto, detlete à esquerda e seg11e 
em reta, na distância de 40m (qt1arenta metros) até o ponto ''213''; 
deste ponto, deflete à direita e segue em reta 11a distância de 221n 
(,rinte e dois metros) até o ponto ''214''; deste ponto, deflete à direita 
e seg11e em reta 11a distância de 40,50m ( quare11ta 1netros e cin­
qiienta centín1etros) até o ponto ''215 ''; deste ponto, deflete à es­
querda e segue em reta, na distâ11cia de 116,50m (cento e dezesseis 
metros e cinqüenta centímetros) até, o ponto ''216''; deste ponto, de­
tlet.e à direita e segue em reta, na distância de 62,50m (sessenta e 
dois metros e cinqiienta centímetros) até o ponto "217''; deste ponto, 
deflete à direita e segt1e em reta, na distância de 62n1 
(sesse11ta e dois 1netros) até o ponto ''218'', situado em normal 
ao Kn1 452 + 970111 (11ovecentos e setenta 1netros), confrontando do 
ponto ''150'' ao ponto ''218'', com Sebastião dos Santos e Rt1a 1,1aria 
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Conceição Tru111bact; deste ponto, deflete à di1·eita e segue em reta, 
na distância de 22,50m (vinte e dois tnetros e ci11qüenta centímetros) 
até o ponto ''219''; deste ponto, deflete à esquerda e segue em reta na 
distância de 5m (cinco metros) até o i;>onto ''220'', confrontando d? 
po11to ''218'' ao po11to ''220'' com Jose Cury; deste po11to, deflete a 
direita e segue em reta, na distância de 85m ( oitenta e cinco metros) 
até o ponto ''221 '', confrontando do ponto ''220'' ao ponto ''221 '' com 
José Cur)'· e Joaquitn Ribeiro; deste ponto, segue etn curva à direita, 
11a distà11cia de 20111 (vi11te 111etros) até o ponto ''222''; deste ponto, 
deflete à direita e segue em reta, na distância de 153,501n ( cento e 
cinqüenta e três metros e cinqüenta centímetros) até o ponto ''223''; 
deste ponto, deflete à esquerda e segue em reta, na distância de 
13,50m (t1·eze 111etros e c111qüenta ce11tí1netros) até o ponto ''224''; 
deste ponto, deflete à direita e segue etn reta, na distância de 4,50m 
(quatro metros e cinqüenta centímetros) até o ponto "225''; deste 
ponto, deflete à esquerda e segue em reta, na distância de l 14tn 
(cento e catorze 111etros) até o ponto ''226''; deste po11to, deflete à di­
reita e segue em reta, na distâ11cia de 8m (oito metros) até o ponto 
''227", confrontando do ponto ''221 '' ao ponto ''227'' com Joaquim 
Ribeiro; deste ponto, deflete à direita e segue em reta, na distância 
de 29tn (vi11te e nove 111etros) até o po11to ''228''; deste po11to, deflete 
à esquerda e se~e em curva à direita, na distâ11cia d~ 87m (oitenta ~ 
sete metros) ate o ponto ''229''; deste ponto, segue ainda em curva a 
direita, na distância de 180m ( cento e oitenta tnetros) até o ponto 
''230''; deste ponto, ainda segue en1 curva à di1·eita, na distância de 
57m (cinqüenta e sete metros) até o ponto ''231 ''; deste ponto, segue 
ainda em curva à direita, na distância de 5 2m (cinqüenta e dois me­
tros) até o _ponto "151 ''. co11frontando do po11to ''227'' ao ponto 
'' 151 '' co111 Emílio Valesi e com Estrada de Rodagem Pirajt1-Ber­
nardino de Campos; deste ponto, deflete à direita e segue em reta, 
confrontando com a Fazenda do Estado, na distância de 19m 
( dezenove n1etros) até o ponto inicial '' 150'', perfaze11do esses ali-
11hamentos e distancias a superfície de 58.939,50m2 (cinqüenta e 
oito mil, novecentos e trinta e nove metros quad1·ados e cinqüenta 
decímetros quadrados). 

Artigo 3° - Da escritura deverão constar cláusulas, 
termos e condições que assegurem a efetiva utilização do imóvel para o fitn a 
que se destina e impeçam sua transferência, a q11alquer título, estip11la11do-se 
que, em caso de inadimplemento, será o contrato rescindido, independente­
mente de indenização por benfeitorias realizadas. 
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Artigo 4° - Esta lei ent.rará em vigor na data de sua 

Palácio dos Bandeirantes, aos de 

de 1998. 

Mário Covas 

to Leo\s\ati~º 
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Folha 3i 
Proc. 3 ·~ 5, 

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo 
148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a 
presente proposição esteve em pauta nos dias 
correspondentes às 81 ª a 85ª Sessões Ordinárias ( de 
5 a 16/06/98), não tendo recebido emendas ou 
substitutivos. 
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